
CONVÊNIO ____________ / 2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,
COM INTERVENIÊNCIA  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE/SS,  DE  UM  LADO  E,  DE  OUTRO,
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE
JESUS (HMTJ).

O  MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, n° 2001, neste ato representado por sua
Prefeita Maria Margarida Martins Salomão, brasileira, portadora da cédula de identidade M- 1.387404
SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 135.210.396-68,  com a interveniência da  Secretaria de Saúde,
através do Secretário  Ivan Charles Fonseca Chebli,  brasileiro,  portador da cédula de identidade M-
2.57611 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 536.396.776-68, doravante denominado MUNICÍPIO, e o
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS (HMTJ), entidade filantrópica, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 21.583.042/0001-72, CNES: 2153084, situado na rua Dirceu de
Andrade, 33, São Mateus, CEP 36025-330, Juiz de Fora/MG, representado neste ato por Marco Antônio
Guimarães  de  Almeida,  RG  nº  M3.040.499  SSP/MG,  inscrito  junto  ao  CPF  nº  485.399.966-34
doravante denominado CONVENIADO, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com base nos
artigos  196  a  200  da  Constituição  Federal  e  nas  disposições  constantes  nas  Leis  n.  8.080/90,  em
consonância com a Portaria de Consolidação MS/GM nº 2/2017, especificamente seu Anexo XXIV (que
estabelece  a  Política  Nacional  de  Atenção Hospitalar/PNHOSP),  assim como nas  demais  legislações
correlatas, o fazendo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O presente Convênio tem como objeto a parceria entre os signatários e o financiamento público à
integração  do  Pronto  Atendimento  Infantil  (PAI)  –  CNES 5646669 –  a  uma estrutura  hospitalar  de
retaguarda com oferta de recursos diagnósticos, leitos de observação e fornecimento de medicamentos e
insumos.

1.2 O Plano de Trabalho  (anexo II  do Edital), é  parte  integrante  e  indissociável  deste  CONVÊNIO,
independente de transcrição.

1.3 As  ações  e  serviços  objeto  deste  CONVÊNIO serão  prestados  no  estabelecimento  hospitalar  da
entidade conveniada na cidade de Juiz de Fora.

1.4 O presente CONVÊNIO rege-se pelas seguintes disposições legais e normativas:
I – § 1º do art. 199 da Constituição Federal;
II – art. 7º e arts. 24 a 26 da Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990;
III – art. 116 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993;
IV – arts. 128 a 139 da Portaria de Consolidação MS/GM n. 1, de 28 de setembro de 2017;
V – Anexo 2 do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação MS/GM n. 2, de 28 de setembro de

2017.

1.5 Na consecução do objeto assinalado, o presente ajuste visa especificar:
I – as obrigações assumidas pelo MUNICÍPIO e pelo CONVENIADO;
II – as condições para a sua execução;
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III  – o montante de recursos financeiros a serem transferidos ao  CONVENIADO, a título de
financiamento público;

IV  –  os  critérios  e  procedimentos  de  acompanhamento  e  avaliação  do  cumprimento  das
obrigações e metas de desempenho institucional;

V – os procedimentos de fiscalização do ajuste;
VI – os procedimentos a serem adotados pelo conveniado para a prestação de contas; e
VII – as sanções e penalidades aplicáveis em caso de descumprimento das cláusulas previstas

neste CONVÊNIO.

1.6  É vedado o  aditamento  deste  CONVÊNIO com o  intuito  de  alterar  o  seu  objeto,  entendida  tal
modificação, ainda que parcial, das finalidades estabelecidas nesta Cláusula.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PARTICIPAÇÃO 
COMPLEMENTAR DO CONVENIADO NO SUS

2.1 Por força do presente Convênio, fica o CONVENIADO inserido na rede regionalizada e hierarquizada
de ações e serviços de saúde com o pronto atendimento pediátrico do SUS, caracterizado como ponto de
atenção às urgências aos usuários do SUS do Município, de acordo com o Plano de Trabalho acordado
pelas partes.

2.2 Fica o CONVENIADO obrigado a observar as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal;
e a obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecidos no art. 7º da Lei
Federal  8.080/90;  e  às  disposições  normativas  específicas  baixadas  pelo  MUNICÍPIO  e/ou  pelo
Ministério da Saúde, relativas às ações e serviços objeto deste CONVÊNIO.

2.3 Quando da aprovação ou alteração de norma, na forma do previsto na parte final da Cláusula 2.2, o
CONVENIADO deverá ser oficialmente notificado pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe concedido um prazo
para a adequação da prestação de serviços às novas disposições normativas.

2.4 Todo o acesso aos serviços de urgência e emergência, serão regulados pelos sistemas de regulação do
MUNICÍPIO,  na  forma  estabelecida  no  Plano  de  Trabalho,  assim  como  o  atendimento  à  demanda
espontânea  dos  usuários  que  buscarem à  unidade,  de  acordo  com a  rede  assistencial  de  urgência  e
emergência.

2.5 As prescrições de medicamentos observarão a Relação Nacional de Medicamentos – REAME de que
tratam os arts. 25 a 29 do Decreto Federal n. 7.508, de 2011, excetuadas as situações ressalvadas em
protocolos avaliados pelo MUNICÍPIO.

2.6 É  da  responsabilidade  total  e  exclusiva  do  CONVENIADO os  gastos  com  medicamentos  e
procedimentos eventualmente prescritos a usuários do SUS que não estiverem previstos na RENAME e
na Relação Nacional  de Ações e Serviços de Saúde (RENASES),  de que tratam os arts.  21 a 24 do
Decreto Federal n. 7.508, de 2011, especialmente nos casos em que a concessão do medicamento ao
usuário for determinada em decisão judicial, fundamentada na prescrição de médico ou outro profissional
dos quadros do CONVENIADO.

2.7 É vedado ao CONVENIADO a cobrança, ao paciente ou aos seus acompanhantes ou responsáveis, de
quaisquer valores pelas ações e serviços prestados nos termos deste CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO
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3.1 O CONVENIADO deverá cumprir as seguintes obrigações:
I. Disponibilizar instalações físicas de acordo com a Resolução CFM n.º 2079/2014 que dispõe sobre a
normatização do funcionamento das Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) 24 h e congêneres e da
RDC  ANVISA  n.º  63/2011  que  dispõe  dos  Requisitos  de  Boas  Práticas  de  funcionamento  para  os
Serviços de Saúde.
II. As instalações físicas disponibilizadas para funcionamento do PAI deverão atender as normas técnicas
de acessibilidade, sanitárias e de prevenção a incêndio e pânico.
III. Compartilhar espaço relativo ao refeitório, vestiário e descanso aos servidores do PAI.
IV. Disponibilizar leitos de observação em função dos atendimentos de urgência e emergência pediátrica,
por período de até 24 horas, não caracterizando internação hospitalar.
V. Disponibilizar os medicamentos e materiais médico-hospitalares necessários aos servidores do PAI.
VI.  Disponibilizar  serviço  de  higiene  e  limpeza  com  fornecimento  de  materiais  para  os  servidores,
funcionários e usuários.
VII.  Disponibilizar  equipamentos  de  proteção  individual  adequados  às  atividades  desenvolvidas  aos
servidores e funcionários.
VIII. Prover apoio diagnóstico e terapêutico laboratoriais e de imagem adequados ao serviço de urgência
e emergência com disponibilização de insumos e recursos humanos para tal.
IX. Estabelecer rotinas administrativas de funcionamento, bem como adotar, implementar e/ou manter nas
rotinas  assistenciais  a  utilização  de  documentos  de  Gestão  da  Qualidade  (Protocolos,  Procedimentos
Operacionais Padrão, Matriz de Registro, Guia e Manuais, Fluxogramas, dentre outros) em conjunto com
os servidores municipais lotados no PAI.
X. Prover o serviço de gestão documental dos prontuários do PAI disponibilizando o repasse integral dos
mesmos ao final do presente CONVÊNIO.
XI. Garantir a gratuidade, aos usuários do SUS, das ações e serviços de saúde a serem executados no
âmbito do presente CONVÊNIO.
XII. Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários do SUS, nas ações e serviços
a serem prestados no âmbito do presente CONVÊNIO, em caso de oferta simultânea com financiamento
privado.
XIII.  Definir em conjunto com os servidores do PAI as diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos e
submetê-los à validação do MUNICÍPIO.
XIV. Realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos em
conjunto com os servidores do PAI, capacitando-os para tal, se necessário.
XV. Apoiar os servidores do PAI na garantia do permanente funcionamento e de forma integrada, das
seguintes Comissões: Revisão de Prontuário Médico, Controle de Infecção Relacionada à Assistência,
Revisão de Óbitos, CIPA, Núcleo de Segurança do Paciente, Ética Médica e Ética em Enfermagem.
XVI. Não extinguir serviços em desenvolvimento a partir da data de assinatura do presente Convênio,
sem prévia aprovação do MUNICÍPIO.
XVII. Manter afixado, em local visível aos usuários do SUS aviso de sua condição de estabelecimento
integrante  da  Rede  SUS e  da  gratuidade  de  todos  os  serviços  prestados  nessa  condição,  horário  de
funcionamento, assim como a composição do seu corpo clínico assistencial e da equipe dirigente.
XVIII. Registrar e apresentar a produção das ações e serviços de saúde previstos no âmbito do presente
CONVÊNIO utilizando-se para isso o CNES do PAI.
XIX. Alimentar rotineiramente os sistemas próprios do MUNICÍPIO; e os sistemas de informação do
Ministério  da  Saúde  e  da  Educação  (se  hospital  universitário  ou  de  ensino),  incluindo  o  Cadastro
Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  (CNES),  o  Sistema de  Informações  Ambulatoriais  (SIA),  o
Sistema de Comunicação de Internação Hospitalar (CIH) e outros sistemas de informações que venham a
ser criados no âmbito do SUS, em substituição ou em complemento a esses, utilizando-se para isso o
CNES do PAI.
XX. Disponibilizar o acesso dos prontuários ao MUNICÍPIO e a autoridade sanitária,  bem como aos
usuários e pais ou responsáveis de menores, nos termos da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de
2011.
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XXI. Implementar, alimentar e disponibilizar ao MUNICÍPIO acesso a sistema de custo da entidade em
conjunto com os servidores do PAI, capacitando-os para tal, se necessário.
XXII.  Fornecer  refeições  a  servidores,  pacientes  e  acompanhantes  conforme  normas  legais  e
recomendações médicas.
XXIII. Operacionalizar direta ou indiretamente o serviço de lavanderia hospitalar de forma a garantir os
serviços de processamento e lavagem do enxoval.
XXIV.  Responsabilizar-se  pelos  serviços  de  segurança  do  patrimônio,  das  instalações  físicas  e  dos
recursos humanos.
XXV. Manter parque tecnológico e de estrutura física adequados à prestação das ações e serviços de
saúde  conveniados,  com  ambiência  humanizada  e  segura  para  os  usuários,  acompanhantes  e
trabalhadores.
XXVI. Disponibilizar brinquedoteca.
XXVII. Manter a ouvidoria e serviço de atendimento ao usuário em regular funcionamento em parceria
com o PAI.
XXVIII. Promover, permanentemente, a avaliação da satisfação dos usuários e dos acompanhantes.
XXIX. Observar os direitos e deveres dos servidores municipais participantes no objeto da parceria nos
termos da Lei Municipal 8710/1995, respeitando a carga horária de trabalho legalmente estabelecida /
atribuída aos profissionais.
XXX. Encaminhar para esterilização os instrumentais cirúrgicos e kits de sutura utilizados no PAI.
XXXI.  Submeter-se  às  ações  de  acompanhamento,  avaliação  e  fiscalização  do  MUNICÍPIO  e
disponibilizar a este as informações e o acesso às suas instalações nos processos de acompanhamento,
avaliação e fiscalização do cumprimento do objeto do presente Convênio.

3.2 É  de  responsabilidade  exclusiva  e  integral  do  CONVENIADO a  alocação  de  recursos  humanos
adequados e suficientes para a execução do objeto – com exceção de profissionais médicos, enfermeiros e
auxiliares de enfermagem que serão de responsabilidade do MUNICÍPIO – deste Convênio, incluídos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício,
cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO.

3.3 O CONVENIADO será responsável por cobrança indevida feita a paciente ou a seu representante, por
profissional empregado ou autônomo em atividade nas suas instalações, em razão da execução de serviços
que integrem o objeto do presente Convênio, independente da apuração de responsabilidade penal.

3.4 O CONVENIADO dará acesso aos representantes oficialmente designados pelo MUNICÍPIO e aos
órgãos  competentes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  às  suas  instalações,  documentos  e  demais
registros, para fiscalização permanente, e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos técnicos designados para acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio.

3.5 A ação ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização por  parte  do MUNICÍPIO e/ou dos  órgãos
competentes do SUS não eximirá o CONVENIADO da total responsabilidade pela execução dos serviços
e atividades, objeto do presente Convênio.

3.6 O CONVENIADO abrirá conta específica para recebimento dos recursos financeiros a serem a ela
transferidos a título de fomento.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE

4.1 Será de exclusiva responsabilidade de cada uma das partes desse convênio a contratação de pessoal
necessário para execução do objeto deste, bem como, quaisquer ônus decorrente da relação de emprego,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais resultantes da execução do presente convênio, ficando a outra parte
isenta de qualquer responsabilidade neste sentido, seja solidária ou subsidiariamente.
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4.2 Cada uma das partes se responsabiliza civil ou criminalmente, por perdas e danos, físicos, morais ou
materiais que possam causar direta ou indiretamente a terceiros na execução deste convênio,  por sua
culpa ou dolo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

5. São obrigações do MUNICÍPIO, no âmbito do presente Convênio:
I. Disponibilizar ao CONVENIADO o acesso aos Sistemas Informatizados de Regulação da Secretaria de
Saúde ou outro que o venha a substituir através do CNES do PAI.
II. Validar as diretrizes terapêuticas e os protocolos clínicos a serem adotados pelo CONVENIADO.
III.  Orientar  o  CONVENIADO  para  o  cumprimento  dos  requisitos  assistenciais  a  serem  por  ele
observados, nas ações e prestação de serviços.
IV. Regular o acesso dos usuários do SUS a todos os serviços ambulatoriais e hospitalares, prestados pelo
CONVENIADO, objeto deste Convênio.
V.  Processar  os  serviços  prestados  no  Sistema  de  Informações  Ambulatoriais  (SIA-SUS)  ou  outros
sistemas  de  informações  que  venham  a  ser  implementados  no  âmbito  do  SUS,  em  substituição  ou
complementação a esses.
VI. Transferir ao CONVENIADO os recursos financeiros previstos na Cláusula Sexta deste Convênio, na
forma e prazos estipulados.
VII. Fomentar a realização dos serviços autorizados, executados e aprovados, nos termos da Tabela de
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS/MS.
VIII.  Acompanhar,  avaliar  e  fiscalizar  o  desempenho  do  CONVENIADO,  no  cumprimento  das
obrigações e alcance dos objetivos estabelecidos no presente CONVÊNIO.
IX. Constituir comissão de acompanhamento e avaliação e assegurar o seu regular funcionamento.
X. Publicar o extrato do Convênio no Diário Oficial do Município.
XI. Agir corretivamente no caso de serem identificadas irregularidades ou insuficiências na prestação dos
serviços pelo CONVENIADO.
XII.  Analisar  os  relatórios  apresentados  pelo  CONVENIADO  para  fins  de  prestação  de  contas  do
cumprimento das suas obrigações no âmbito do presente Convênio.
XIII. Arcar com a escala de servidores necessária para o funcionamento da unidade objeto da parceria
diuturnamente, todos os dias da semana, garantindo a reposição de eventuais licenças, férias e vacâncias
nos termos da Lei Municipal 8710/1995.
XIV.  Orientar os  servidores  municipais  no  cumprimento  de  normas  internas  organizacionais  do
CONVENIADO.
XV. Garantir ao servidor atuante no PAI o remanejamento para outra unidade nos termos do art. 42 da
Lei 8.710/1955 e Decreto 14.394/2021.
XVI.  Orientar  aos servidores  municipais a tratarem com zelo os  equipamentos,  manter  os  ambientes
limpos e organizados.

CLÁUSULA SEXTA – DO FINANCIAMENTO PÚBLICO

6.1 Serão  destinados  ao  CONVENIADO  recursos  financeiros  de  custeio  estimados  no  montante  de
R$1.317.339,96 (um milhão, trezentos e dezessete mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e seis
centavos) a título de financiamento público, para o cumprimento das obrigações e metas de desempenho
institucional estabelecidas neste CONVÊNIO.
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6.2 Os recursos mencionados referem-se a 12 (doze) meses de vigência, de acordo com o cronograma de
desembolso  do  Plano  de  Trabalho;  e  oneram  recursos  de  transferência  de  recursos  próprios  do
MUNICÍPIO.

6.3 Os recursos indicados na cláusula 6.1 correrão à conta do orçamento do Fundo Municipal de Saúde
conforme especificado abaixo:
Programa de Trabalho: 10.302.0003.2284.0000
Unidade Gestora: 102100
Naturezas de Despesa: 33.50.39
Fonte de Recursos: 1.500.00009918

6.4 O CONVENIADO emitirá recibo dos valores que lhe forem transferidos pelo MUNICÍPIO, a título de
financiamento, para cada uma das parcelas acompanhado do relatório de prestação de contas previsto na
Cláusula Oitava até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente.

6.5 Os valores do financiamento público de custeio previstos neste Convênio poderão ser utilizados para
cobrir custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, gratificação, alimentação de
pessoal,  fardamento,  transporte  de  qualquer  natureza,  medicamentos,  materiais,  órteses  e  próteses,
utensílios e equipamentos, aluguéis, gases liquefeitos e medicinais, água, luz, telefone, impostos, taxas,
seguro/incêndio, emolumentos e quaisquer outros custos que direta ou indiretamente se relacionem com o
fiel cumprimento das obrigações pelo CONVENIADO.

6.6 Os recursos públicos estimados para a transferência ao CONVENIADO, a título do financiamento de
custeio, poderão ser revistos, mediante termo aditivo, a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro
do Convênio nos termos da Lei 8.666/93, art. 65, II, “d”, e §6º.

6.7  O CONVENIADO  garantirá  a  aplicação  integral  dos  recursos  financeiros  provenientes  deste
Convênio na integração do PAI à unidade hospitalar.

6.8 Após  a  análise  pelo  MUNICÍPIO do  relatório  mensal  de  prestação  de  contas,  eventuais  glosas
ensejarão descontos nas parcelas seguintes, com a devida justificativa em processo próprio, garantindo
amplo direito de defesa ao CONVENIADO.

6.9 Serão destinados ao CONVENIADO recursos financeiros de investimento estimados no montante de
R$649.945,35 (seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco
centavos) a título de financiamento público, para o cumprimento das obrigações e metas de desempenho
institucional estabelecidas neste CONVÊNIO, sendo distribuídos em R$324.857,35 (trezentos e vinte e
quatro  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  trinta  e  cinco  centavos)  para  obras  e  instalações  e
R$325.088,00  (trezentos  e  vinte  e  cinco  mil  e  oitenta  e  oito  reais)  para  equipamentos  e  material
permanente.

6.10 Os recursos mencionados na cláusula anterior referem-se a parcela única, de acordo com o de Plano
de Trabalho; e oneram recursos de transferência de recursos próprios do MUNICÍPIO.

6.11 Os recursos indicados na cláusula 6.9 correrão à conta do orçamento do Fundo Municipal de Saúde
conforme especificado abaixo:
Programa de Trabalho: 10.302.0003.2284.0000
Unidade Gestora: 102100
Naturezas de Despesa: 44.50.42 e 44.50.52
Fonte de Recursos: 2.500.00009918
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6.12 Os  valores  do  financiamento  público  de  investimento  previstos  neste  Convênio  poderão  ser
utilizados para reforma de adaptação das instalações do CONVENIADO às necessidades assistenciais do
PAI bem como para renovação do mobiliário e equipamentos médico-hospitalares.

6.13 Para fazer jus ao recurso para reforma o CONVENIADO deverá apresentar:
 Relatório Fotográfico Colorido, identificando claramente o local de execução da obra datado e
assinado por engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável;
 Projeto  básico  ou  executivo,  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT,  assinado  pelo
engenheiro/arquiteto/técnico  em  edificações  responsável.  O  projeto  deverá  conter  todas  as
informações da planilha orçamentária de custos;
 Anotação  de  responsabilidade  técnica  registrada  no  Conselho  Regional  de  Engenharia
(ART/CREA)  ou Registro  de Responsabilidade  Técnica registrado no Conselho de  Arquitetura  e
Urbanismo (RRT/CAU) relativa(o) ao projeto básico ou executivo, com indicação do responsável
pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários,
cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas, assinada(o) pelo engenheiro/arquiteto/técnico
em edificações responsável;
 Anotação  de  responsabilidade  técnica  registrada  no  Conselho  Regional  de  Engenharia
(ART/CREA)  ou Registro  de Responsabilidade  Técnica registrado no Conselho de  Arquitetura  e
Urbanismo (RRT/CAU) relativa(o) à fiscalização, assinada(o) pelo engenheiro/arquiteto/técnico em
edificações responsável. Obs.: Caso o engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável pela
elaboração do projeto básico também seja o fiscal designado para a obra, poderá ser emitida um(a)
única(o) ART/CREA ou RRT/CAU para ambas as atividades técnicas;
 Planilha  Orçamentária  de  Custos,  assinada  pelo  engenheiro/arquiteto/técnico  em  edificações
responsável.  Obs.:  Todos  os  campos  da  planilha  de  custos  deverão  ser  preenchidos  pelo
CONVENIADO, inclusive regime de execução da obra (direta/indireta) e percentual do BDI, tendo
como referência SINAPI e/ou SETOP;
 Cronograma Físico-Financeiro da obra assinado pelo engenheiro/arquiteto/técnico em edificações
responsável;
 Memória de cálculo dos quantitativos físicos da Planilha Orçamentária de Custos, assinada pelo
engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável;
 Memorial descritivo de projeto básico ou executivo assinado pelo engenheiro/arquiteto/técnico
em edificações responsável;
 Declaração sobre o atendimento às exigências de acessibilidade para deficientes físicos assinada
pelo engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável;
 Registro do Imóvel, Certidão de Inteiro Teor ou Certidão de Ônus Reais do Imóvel emitida nos
últimos  12  meses  antes  da  apresentação  da  proposta  de  plano  de  trabalho  que  comprove  a  sua
propriedade;
 O recurso será repassado ao CONVENIADO após a análise de conformidade dos documentos
apresentados.

6.14 Para fazer jus ao recurso para aquisição de equipamentos o CONVENIADO deverá apresentar:

 Planilha com a quantidade e descrição tendo como referência os descritivos presentes na Relação
Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis pelo SUS (RENEM);
 Para composição dos preços,  deverão ser apresentadas três cotações para cada equipamento ou
móvel a ser adquirido;
 Os bens adquiridos deverão ser patrimoniados em nome do Município de Juiz de Fora e, para
tanto, as notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria de Saúde para devida conferência e
identificação pela Supervisão de Patrimônio;
 Ao final do convênio, os bens serão restituídos ao Município de Juiz de Fora;
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 O recurso será repassado ao CONVENIADO após a análise de conformidade dos documentos
apresentados.

6.15 Os  recursos  de  investimento  serão  disponibilizados  à  entidade  habilitada,  após  a  assinatura  do
convênio, devendo o CONVENIADO apresentar os documentos previstos nas cláusulas 6.13 e 6.14 em
até 10 dias após a assinatura deste convênio.

6.16 Todos os documentos fiscais referentes aos recursos de custeio e investimento deverão compor a
prestação de contas a ser apresentada à Secretaria de Saúde para validação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE

7.1  O cumprimento das obrigações assumidas pelo CONVENIADO, por força do presente Convênio,
assim como o alcance dos resultados esperados serão objeto de fiscalização pelo MUNICÍPIO.

7.2 A fiscalização do cumprimento das obrigações e do alcance das metas de desempenho institucional
fixadas  para  o  CONVENIADO,  no  presente  CONVÊNIO,  será  realizada  pelo  MUNICÍPIO e  pelos
gestores do Sistema Único de Saúde, por intermédio de seus técnicos, especialmente designados para este
fim.

7.3 Caberá ao MUNICÍPIO realizar as seguintes competências:
I. Zelar pela regularidade da execução do CONVÊNIO, das transferências financeiras devidas ao
CONVENIADO  e  da  segurança  jurídica  para  todos  os  envolvidos,  de  forma  a  produzir  os
resultados mais vantajosos para o interesse público;
II.  Realizar  a  gestão  de  riscos  e  o  controle  preventivo  do  CONVÊNIO  celebrado  com  o
CONVENIADO;
III. Promover as práticas de controle social sobre a execução e os resultados do CONVÊNIO;
IV. Acompanhar o processo de desembolso financeiro dos valores devidos ao CONVENIADO, a
título de financiamento público, junto à unidade competente do MUNICÍPIO.

7.4 O MUNICÍPIO designará um ou mais servidores públicos efetivos para a gestão e a fiscalização do
CONVÊNIO.

7.5 Serão atribuições dos servidores designados como gestores e fiscais do CONVÊNIO:
I. acompanhar a execução das obrigações contratuais,  especialmente das estabelecidas no Documento
Descritivo, que integra o CONVÊNIO;
II.  atestar  o  alcance dos objetivos  e  das metas  de desempenho institucional  pactuadas no âmbito do
CONVÊNIO, nos termos definidos no Documento Descritivo;
III. atestar o recibo ou nota fiscal emitida pelo CONVENIADO, para fins de liberação da parcela de
recursos financeiros a ser transferida;
IV.  anotar,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  CONVÊNIO,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
V. verificar,  no mínimo anualmente, a manutenção das condições de regularidade jurídica e fiscal da
entidade  CONVENIADA e  da  sua  capacidade  instalada,  em especial  no  que  concerne  aos  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do CONVÊNIO;
VI. manter o preposto indicado pelo CONVENIADO informado acerca dos eventos de acompanhamento
e fiscalização da execução do CONVÊNIO;
VII.  fiscalizar  o  CONVENIADO quanto  à  distribuição,  controle  e  supervisão  dos recursos  humanos
alocados para a execução do CONVÊNIO, conforme disposto no Documento Descritivo;
VIII. sinalizar à autoridade competente sobre a pertinência da auditoria pelo órgão de auditoria do SUS,
sempre que julgado necessário;
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IX.  informar  à  autoridade  competente,  em tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes,  a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
X.  quando  solicitado  pelas  autoridades  competentes,  avaliar  e  emitir  seu  posicionamento  sobre  as
solicitações  e  reclamações  apresentadas  pela  entidade  CONVENIADA  relacionadas  à  execução  do
CONVÊNIO; e
XI. informar sobre subcontratação irregular, nos termos da legislação vigente.

7.6  O fiscal deverá realizar visitas in loco às dependências do CONVENIADO e poderá se valer de
documentos para vistas, quando julgar necessário.

7.7  O  MUNICÍPIO poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de CONVÊNIO com
informações pertinentes às suas atribuições.

7.8 O CONVENIADO facilitará ao MUNICÍPIO e aos órgãos competentes do Sistema Único de Saúde –
SUS o acompanhamento, a avaliação e a fiscalização permanente das ações e serviços, de forma ampla e
irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para
fiscalizar a execução do objeto deste CONVÊNIO.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 O CONVENIADO prestará contas ao MUNICÍPIO sobre obrigações do presente CONVÊNIO.

8.2 As prestações de contas do recurso de custeio terão periodicidade mensal e deverão conter, no mínimo
os seguintes documentos:
I. relatório mensal de desempenho até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços
assistenciais, que contenha, dentre outras informações, o balanço sobre o cumprimento das obrigações e
aplicações do recurso de custeio, com extrato da conta bancária específica do CONVÊNIO no período;
II. extrato da movimentação da conta bancária específica do convênio.

8.3 Aprestação de contas do recurso de investimento deverá ser apresentada em até 30 (trinta) dias após o
início das atividades do PAI nas instalações do CONVENIADO, contendo os seguintes documentos:
I. relatório final com o descritivo de gastos com a reforma acompanhado dos devidos recibos de serviços
realizados e materiais adquiridos em conformidade com o apresentado na cláusula 6.9.
II.  relatório final  com o descritivo de equipamentos adquiridos acompanhado dos devidos recibos de
compra em conformidade com o apresentado na cláusula 6.9.

8.4 Até 90 (noventa) dias após o término da vigência do Convênio, o CONVENIADO deverá apresentar
ao MUNICÍPIO Relatório Final de Prestação de Contas contendo relatório de cumprimento do objeto
referente às atividades desenvolvidas, relatório de execução físico-financeira, evidenciando os recursos e
os rendimentos da aplicação financeira; relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando
for o caso; extrato da conta bancária específica do CONVÊNIO, abrangendo o período do recebimento da
primeira parcela até o último pagamento e, quando for o caso, o ingresso de rendimentos resultantes da
aplicação financeira; comprovante de recolhimento do saldo dos recursos à Secretaria de Saúde; relação
de equipamentos e materiais permanentes adquiridos para as atividades do projeto.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

9.1. O descumprimento parcial ou total, de qualquer das Cláusulas deste Convênio motivará a aplicação
das sanções e penalidades previstas na Lei Federal n. 8.666/93 ao CONVENIADO, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.
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9.2 A inexecução parcial ou total do CONVÊNIO ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de
inidoneidade para licitar, contratar ou celebrar ajustes de cooperação com o Município de Juiz de Fora e a
aplicação de multa, de acordo com a gravidade da infração.

9.3 O não cumprimento pelo CONVENIADO das obrigações e metas físicas e de qualidade discriminadas
no Documento Descritivo implicará na aplicação de multa e na suspensão parcial ou redução do valor dos
recursos financeiros a serem a ele transferidos pelo MUNICÍPIO.

9.4  O MUNICÍPIO  se  reserva  ao  direito  de  descontar  dos  recursos  a  serem  transferidos  ao
CONVENIADO eventuais glosas ou multas a ele aplicadas.

9.5  O descumprimento das cláusulas do presente CONVÊNIO, constatado na fiscalização, sujeitará o
MUNICÍPIO à aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n. 8.666, de 1993.

9.6 Das penalidades estabelecidas no parágrafo anterior caberá recurso junto ao Secretário da Saúde, nos
termos previstos no art. 109 da Lei Federal n. 8.666/93.

9.7 O CONVENIADO restituirá ao MUNICÍPIO os valores correspondentes aos que lhe houverem sido
transferidos,  atualizados monetariamente,  desde a data  do seu recebimento,  com acréscimos de juros
legais, na forma aplicada aos débitos para com a Fazenda Pública, quando:
I. o objeto do Convênio não for executado; e
II. não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas.

9.8  Serão,  também,  restituídos  pelo  CONVENIADO,  eventuais  saldos  de  recursos  públicos  a  ele
transferidos, inclusive os provenientes de rendimentos de aplicação no mercado financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

10.  O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 meses, a partir do dia seguinte à sua publicação,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E ADITIVAÇÃO

11.1 O presente CONVÊNIO poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, nos termos do
disposto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado.

11.2 Os valores a serem transferidos ao CONVENIADO a título de financiamento público, previstos
neste Convênio, poderão ser alterados de acordo com as modificações propostas.

11.3 Os termos aditivos que venham a ser firmados para alteração nos fixados para o CONVENIADO
serão estabelecidos na conformidade e nos limites do que dispõe a legislação que regula a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DENÚNCIA

12. Constituirão motivos para a denúncia do presente Convênio, os previstos na Lei Federal 8.666/93 e
ainda, as seguintes:
I. a inexecução total ou parcial deste Convênio; e
II. a ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação, fiscalização e
controle pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO.

Secretaria Municipal de Saúde – Prefeitura de Juiz de Fora /Minas Gerais 
Av. Brasil, 2001/2º andar Centro - Juiz de Fora /MG - CEP: 36.060-010- (32) 3690-8387 secretariadesaude@pjf.mg.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por Marco Antonio Guimaraes De Almeida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 99F3-5696-09C8-4BE5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

 A
nt

on
io

 G
ui

m
ar

ae
s 

D
e 

Al
m

ei
da

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//v

er
ts

ig
n.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

9F
3-

56
96

-0
9C

8-
4B

E5
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
A

N
 C

H
A

R
LE

S
 F

O
N

S
E

C
A

  C
H

E
B

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
63

2-
10

42
-3

8F
C

-C
88

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
63

2-
10

42
-3

8F
C

-C
88

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

G
A

R
ID

A
 S

A
LO

M
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
A

D
D

-A
5A

7-
31

A
8-

3D
D

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

D
D

-A
5A

7-
31

A
8-

3D
D

D



Parágrafo Único. Na hipótese de constatada a negação de atendimento, mau atendimento ou atendimento
insuficiente aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, o presente Convênio poderá ser denunciado
por ato da Administração, com o consequente descredenciamento e imposição de demais penalidades,
garantindo o direito à ampla defesa, inclusive a possibilidade de recurso administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14. O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do presente CONVÊNIO no Diário Oficial, até
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a
contar daquela data, conforme disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93 e na forma da
legislação municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Juiz de Fora para dirimir questões oriundas do
presente Convênio.

Juiz de Fora, ..... de …....................... de 2023.

MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES DE ALMEIDA
DIRETOR PRESIDENTE DO HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

IVAN CHARLES FONSECA CHEBLI
SECRETÁRIO DE SAÚDE / PJF

MARGARIDA SALOMÃO
PREFEITA DE JUIZ DE FORA
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documento é válido. 

Código para verificação: 99F3-5696-09C8-4BE5

Hash do Documento 

30ACEA14845929102E1403F18EF4DC04EA60B91B6D1E4B7863CCFB6EF33217C7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/01/2023 é(são) :

MARCO ANTONIO G. DE ALMEIDA (DIRETOR PRESIDENTE)) - 

***.399.966-**  em 20/01/2023 18:02 UTC-03:00

Nome no certificado: Marco Antonio Guimaraes De Almeida

Tipo: Certificado Digital
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0632-1042-38FC-C889

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IVAN CHARLES FONSECA  CHEBLI (CPF 536.XXX.XXX-68) em 23/01/2023 08:50:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/0632-1042-38FC-C889
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Código para verificação: DADD-A5A7-31A8-3DDD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 23/01/2023 11:46:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/DADD-A5A7-31A8-3DDD
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